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= DECRETO NÚMERO 2.742, DE 21 DE OUTUBRO DE 2.025 =

À crdádá sôNrA c?'rsTrNA JAcoN GABAU, Prêfeitã llrnr.iprr

ine sár corferrôirs pcr. l,er,'

que o covêrno EstaduaL atiavés do Decreto n"

de
qüe

considêrando,
69-715/2025 êfêluou a substituiÇão do pooto facu].tativo do Dia do
sêrvidor Púb1ico que passou do dia 28 para o dla 2'l de Outubro de 2025;

Considerando âindâ, cue o cor,-ernc Federal etr.--,/és d.-
MGI N" 9-783, DE 2'7 DE DEZEMBRo DE 2024, taÍüéIn altêrou a
comerno.aÇão dc Dia do Ser.vidor Pú.]ico para o dre 2l de Olrtubro

PORTARIA

.le 2024.

Artigo 1. " - Fonto !'aclrltativo
Salmourãc (Cl'rPJ .1 6 , 1 I j . 6 L I / ô 0 0 r 48), Caa
comêmoração ao Dia do Sêrvidor Hi.b1ico.

DECRETÀ

desae dêcreXo, clevendo o chefe/responsável por cada setor
adequar os horários para o pfeno atendimento da comunidade

seguzetnç4,
pliblíco),
as xêgtas

À!t. - As repartiçôes públicas municipais (aaúde,
liq,êza Í»Sblica e ouÉros sêttiços êssênciai.s ê de i'lteressê

qljê não pod@ sof,Ier processo de inxexaE ção, Dão se aplicaÚ

Artigo 3. " -
publicação, revoqadas ãs

Este Decreto entrará em vigor na dal-a de suâ
disposiçõês em contrário.

Prefeitura Municipaf de Salnourão/Sp, 21 de ou]'ubio de 2.A25.

GÀBÀU
Prefêita

Registlada ê Publicado,
Murriêipal dê salmourâo, ,ra datâ

por âfixação, nâ

.supra. 
nos têrnos

orgânica Municipal.

sede da P!êfêj.tura
do artigo 79 da Lêi

ri PrGri.itu:a l"lrni. par .1e

27 dê outubro de 2025 en

Parágraf,o Único o êxpediente na Prefeilura Municipal dê
Salnourâo no dia 28 de outubro de 2025 (Dia do Servidor PúbIico) será
normal, sendo comemorado no dia 2f de Outubro de 2025.


